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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

A PREFEITURA DE CURUÇÁ/PA – DEPARTAMENTO 

FUNDIÁRIO, através do Processo nº 09/2025, processa a 

regularização da área localizada na Passagem Garcia, S/N, 

entre a Rua José Luiz Mendes e Rua São João, Bairro 

Rodoviário, com os limites, confrontações e demais 

especiações técnicas constantes no memorial descritivo 

elaborado pelo Departamento Fundiário. Possíveis 

contestações poderão ser dirigidas à Chefia do 

Departamento Fundiário e protocoladas na Sede da 

Prefeitura Municipal de Curuçá/PA, situada na Praça 

Coronel Horário, nº 70, Bairro Centro, CEP: 68.750-000, 

Município de Curuçá, Estado do Pará, durante o horário 

de 08h às 14h, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data desta publicação. Esgotado o prazo deste 

Edital e não havendo contestações ou julgadas estas 

improcedentes, será dado continuidade ao feito visando 

a conclusão da regularização da área, com a expedição da 

titulação em nome de Gleinison Macedo das Neves. 

Curuçá/PA, 18 de fevereiro de 2025. 

 
Nilciane Jaqueline Andrade De Sousa 

Chefe do Departamento Fundiário 
 
 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

A PREFEITURA DE CURUÇÁ/PA – DEPARTAMENTO 

FUNDIÁRIO, através do Processo nº 10/2025, processa a 

regularização da área localizada na TV. São Benedito, 

Bairro Novo, com os limites, confrontações e demais 

especiações técnicas constantes no memorial descritivo 

elaborado pelo Departamento Fundiário. Possíveis 

contestações poderão ser dirigidas à Chefia do 

Departamento Fundiário e protocoladas na Sede da 

Prefeitura Municipal de Curuçá/PA, situada na Praça 

Coronel Horário, nº 70, Bairro Centro, CEP: 68.750-000, 

Município de Curuçá, Estado do Pará, durante o horário 

de 08h às 14h, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data desta publicação. Esgotado o prazo deste 

Edital e não havendo contestações ou julgadas estas 

improcedentes, será dado continuidade ao feito visando 

a conclusão da regularização da área, com a expedição da 

titulação em nome de Rutiane de Almeida Lima. 

Curuçá/PA, 19 de fevereiro de 2025.  

Nilciane Jaqueline Andrade De Sousa 
Chefe do Departamento Fundiário 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

A PREFEITURA DE CURUÇÁ/PA – DEPARTAMENTO 

FUNDIÁRIO, através do Processo nº 11/2025, processa a 

regularização da área localizada na AV Paes de Carvalho, 

s/n, Bairro Coera, Abade, com os limites, confrontações e 

demais especiações técnicas constantes no memorial 

descritivo elaborado pelo Departamento Fundiário. 

Possíveis contestações poderão ser dirigidas à Chefia do 

Departamento Fundiário e protocoladas na Sede da 

Prefeitura Municipal de Curuçá/PA, situada na Praça 

Coronel Horário, nº 70, Bairro Centro, CEP: 68.750-000, 

Município de Curuçá, Estado do Pará, durante o horário 

de 08h às 14h, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data desta publicação. Esgotado o prazo deste 

Edital e não havendo contestações ou julgadas estas 

improcedentes, será dado continuidade ao feito visando 

a conclusão da regularização da área, com a expedição da 

titulação em nome de Wesley Yan Rabelo Costa. 

Curuçá/PA, 19 de fevereiro de 2025.  

Nilciane Jaqueline Andrade De Sousa 
Chefe do Departamento Fundiário 
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